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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 27 /2025

Concede a honraria Título de Cidadão
Marabaense ao Sr. José Vicente Pereira.

A Câmara Municipal de Marabá, Estado do Pará, aprovou e eu, Presidente,
promulgo o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Marabaense ao Sr. José Vicente Pereira, como
reconhecimento dos relevantes serviços prestados ao Município de Marabá.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão Solene em Alusão ao Aniversário de
Marabá, previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Marabá,
especialmente para esse fim.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Tiago Koch, 26 de Março de 2025.

_____________________________ ______________________________
Ilker Moraes Ferreira - MDB Pedro Corrêa Lima - DEM

Presidente 1º Vice - Presidente

_____________________________ ______________________________
Marcelo Alves Dos Santos - PT Vanda Régia Américo Gomes- União Brasil

º Vice - Presidente 1º Secretário (a)

_____________________________ ______________________________
Maiana Clara Rodrigues Stringari - PDT Maria Cristina Coimbra Mutran - MDB

2º Secretario (a) 3º Secretário (a)
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JUSTIFICATIVA

O homenageado nesta propositura, senhor José Vicente Pereira nasceu em 17 de

fevereiro de 1975, no município de Aurora/CE, filho de VICENTE LADISLAU PEREIRA e

FRANCISCA PEREIRA NUNES BATISTA. Casado com a missionária Raquel Barbosa de Oliveira

Pereira, residente e domiciliado no município de Marabá. O Pr. José Vicente é presidente e

fundador da Igreja Assembleia de Deus Seta (Serviço de Evangelização Tocantins e Araguaia)

em Marabá, neste mês de abril a igreja completa 19 anos de atuação em Marabá com um

grande trabalho de evangelização e também na área social.

A AD SETA Marabá nasceu com 12 sonhadores na garagem da casa de uma irmã do

pastor José Vicente (irmã Maria Lúcia) na folha 18 núcleo Nova Marabá em abril de 2006,

hoje a igreja possui mais de 30 templos em Marabá, sendo zona urbana e rural, com em

media 400 obreiros, mais de 50 pastores e cerca de 1.500 membros. O homenageado é o

idealizador e fundador da ACIAFA-Associação Comunitária de Integralização a Família com

sede do bairro Araguaia Nova Marabá, atualmente assiste cerca de 400 pessoas com cursos

gratuitos de musica, informática e atendimentos de fisioterapia.

O Pr. José Vicente Pereira se destaca pela sua humildade e senso de humanidade

sempre se colocando e sentindo as dores do próximo, um líder comprometido com as causas

do evangelho e que com maestria desempenha o sacerdócio. Além de pastor presidente da

AD SETA Marabá, o pastor José Vicente ocupa a função de 3º vice-presidente da convenção

CONFRADESPA-Convenção Fraternal Interestadual de Ministros das Igrejas Assembleias de

Deus Seta no Estado do Pará. É também o fundador e diretor geral do IBADESPA-Instituto

Bíblico da Assembleia de Deus Seta no Pará, que disponibiliza cursos de Teologia nos níveis

básico, médio e avançado; além de seminários de capacitação para obreiros. Por todas essas

qualidades, histórico de vida e pelos relevantes serviços prestados ao município de Marabá,

submeto, portanto, a apreciação de vossas excelências, o presente projeto de decreto

legislativo, concedendo o titulo de “Cidadão Marabaense” ao senhor acima citado.

Plenário Tiago Koch, 26 de março de 2025.
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_____________________________ ______________________________
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_____________________________ ______________________________
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